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AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 034/2018

O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Prefei-
tura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela portaria nº 02 01 
004/2018, torna público aos interessados, o resultado do jul-
gamento da licitação na modalidade Pregão nº 034/2018, obje-
tivando a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento aparelhos condicionadores de ar, de interesse desta 
administração pública. 
Atendidos todos os dispositivos previstos na legislação vigente, 
em especial às luzes da Lei nº 8.666/93 e ulteriores alterações, 
bem como, demais condições estabelecidas no edital e conside-
rando que o critério de julgamento da(s) proposta(s) de preços 
apresentada(s) pela(s) empresa(s) participante(s) habilitada(s) 
na licitação acima identificada foi do tipo menor preço, o Pre-
goeiro da Comissão Permanente de Licitação deliberou pelo se-
guinte resultado:
Classificar em 1º (primeiro) lugar/vencedora a empresa M L XI-
MENES CONSULTORIA, situada na Av. Rio Branco, nº 1050, 
centro, CEP 65.725-000 - Pedreiras - MA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 23.960.141/0001-51, com proposta de preços totalizando o 
valor global de R$ 485.000,00 (quatrocentos e oitenta e cinco 
mil reais), conforme abaixo:

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do 
MA, 07 de janeiro de 2019.

Arielson Marcolino Barreto
Pregoeiro

Ciente em ___/___/_____.
M L XIMENES CONSULTORIA

Sr. Marcílio Lira Ximenes
Empresário

ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2018

O Pregoeiro Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefei-
tura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, através 
do pregoeiro infra-assinado, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 3º da Portaria nº 02 01 004/2018, exara-
da pelo Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2018, consi-
derando o inteiro teor dos autos do processo administrativo nº 
086/2018, que deu origem a licitação na modalidade Pregão Pre-
sencial nº 034/2018, objetivando a presente licitação tem por ob-
jeto a eventual contratação de empresa(s) especializada(s) para 
manutenção (preventiva e corretiva) e instalação de aparelhos 
condicionadores de ar, de interesse desta administração pública, 
e considerando ainda, o resultado do julgamento do processo li-
citatório acima identificado, adjudica o objeto supra à empresa:
M L XIMENES CONSULTORIA, situada Av. Rio Branco, nº 
1050, centro, CEP 65.725-000 - Pedreiras - MA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 23.960.141/0001-51, com proposta de preços to-
talizando o valor global de R$ 485.000,00 (quatrocentos e oiten-
ta e cinco mil reais), conforme segue:

Por fim, cumpre destacar que fica resguardado ao poder executi-
vo municipal de Lima Campos-MA, representado pelo prefeito 
municipal, o direito de revogar esta licitação por razões de in-
teresse público, suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocações de ter-
ceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, 
conforme preceitua o artigo 49, da Lei Federal nº 8.999/93 e 
ulteriores alterações.
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 07 de janeiro de 2019.

Arielson Marcolino Barreto
Pregoeiro
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EXTRATO DE CONTRATO ADESÃO

EXTRATO DE CONTRATO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° 150508220601801/2018 - PP N° 018/2018, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA – MA. PARA 
A CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 
PRODUÇÃO (INCLUINDO: APRESENTAÇÃO DE SHOW’S 
ARTÍSTICOS DO GÊNERO MUSICAL, ETC) E LOCAÇÃO 
DE SOM, PALCO, SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, PARA AS 
FESTIVIDADES DE ANIVERSÁRIO DE 2019, DE INTE-
RESSE DA DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PROTEÇÃO A MULHER, CULTURA E IGUALDADE 
RACIAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
LIMA CAMPOS - MA. ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE LIMA CAMPOS - MA E A EMPRESA: L & L PRO-
MOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA - ME. CNPJ: 
19.488.891/0001-03. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos e a empresa L & L PROMOÇÃO 
E PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA - ME. 
ESPÉCIE: Contrato de Serviço. 
OBJETO: É a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para produção 
(incluindo: apresentação de show’s artísticos do gênero musical, 
etc) e locação de som, palco, sistema de iluminação, para as fes-
tividades de aniversário de 2019, de interesse da de interesse da 
Secretaria Municipal de Proteção a Mulher, Cultura e Igualdade 
Racial, conforme ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N° 150508220601801/2018 - PP N° 018/2018, DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA – MA. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, no que couber as disposições 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR: R$ 43.400,00 (quarenta e três mil e quatrocentos reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 04 de janeiro de 2019; 
Vigência: até 31 de janeiro do 2019. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unid. Orçamentária 1101 – Sec. Mun. Prot. Mulher, Cultura, Tu-
rismo e Igualdade
Função Programática 13.392.0019
Proj. Atividade 2.059 – Realização de Festividades Culturais
Elem. de Despesa 3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa 
Jurídica
Disp. Orçamentária 43.400,00
SIGNATÁRIOS: Sra. Livia Daniele Coelho Sousa, Secretaria 
Municipal de Administração, a Sra. Cleide Conceição da Silva 
Gonçalves, Secretária Municipal de Proteção à Mulher, Cultura 
e Igualdade Racial, pelas contratantes e L & L PROMOÇÃO E 
PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA - ME, representada pelo 
Sr. LÚCIA MÔNICA RIBEIRO LOBATO, sócia-administrado-
ra, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meio próprios na Prefeitura 
Municipal. 

Lima Campos-MA, em 04 de janeiro de 2019.
Guilherme Antônio de Lima Mendonça

Procurador Geral
OAB/MA nº7600

Matrícula nº 0000754/2017


